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Resumo: O presente texto dedicou-se ao estudo sobre a criação da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), bem como sobre a importância histórica da Declaração sobre princípios e direitos fundamentais no 
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1 Introdução

O objeto do presente artigo consiste no estudo sobre a criação da Organização 

Internacional do Trabalho e do papel da Declaração da OIT sobre princípios e direitos 

fundamentais no trabalho de 1988.

Ver-se-á que a Organização Internacional do Trabalho traduz-se como marco 

notável na generalização do processo de afirmação dos direitos humanos sociais do 

trabalhador no mundo capitalista. 

Por meio da Declaração internacional de 1988, os princípios fundamentais do 

trabalho passam a ser objeto de 08 convenções internacionais, que foram reconhe-

cidas como fundamentais e por tornar efetivos os princípios e os direitos mínimos 

reconhecidos como fundamentais para o trabalhador. A comunidade internacional, 

nesta Declaração, reconhece e assume a obrigação de respeitar e de aplicar as 
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Convenções que versam sobre os Direitos Humanos do trabalhador, que são: a) 

Convenções 87 e 98 da OIT: versam sobre a liberdade sindical e o reconhecimento 

efetivo de negociação coletiva; b) Convenções 29 e 105 da OIT: versam sobre a eli-

minação de todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório; c) Convenções 138 

e 182 da OIT: versam sobre a abolição efetiva do trabalho infantil; d) Convenções 

100 e 111: versam sobre a eliminação da discriminação em matéria de emprego e 

ocupação.

O artigo ora apresentado visa a assegurar a proteção dos direitos sociais tra-

balhistas como mecanismo para a verdadeira efetivação dos direitos humanos dos 

trabalhadores, uma vez que a questão é atual e de substantiva relevância para o 

Direito Internacional do Trabalho. 

2 A criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT)

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) foi criada pela Conferência da Paz, 

assinada em Versalhes em junho de 1919. 

Como informa Carlos Roberto Husek (2015), os países vencedores da Primeira 

Guerra Mundial reuniram-se em Paris em 1919, e negociaram o “Tratado de 

Versalhes”. Por isso, o referido tratado, que resultou da Conferência da Paz, criou a 

sociedade das Nações para assegurar a paz e, entre várias decisões importantes, na 

sua Parte XIII, criou a Organização Internacional do Trabalho. 

Constituída pelos países vitoriosos, logo após a Primeira Guerra Mundial, ela 

teve como objetivos promover a justiça social e, em particular, respeitar os direitos 

humanos no mundo do trabalho. Desde a sua criação, portanto, a OIT está assente 

no princípio inscrito na sua Constituição de que não pode haver paz universal dura-

doura sem justiça social.

Barzotto (2011) salienta que a OIT foi o primeiro regime internacional disposto 

funcionalmente em matéria de direitos humanos. A ação da OIT foi considerada pio-

neira ao internacionalizar e ao universalizar os direitos humanos. Por isso, o sistema 

da OIT é o mais desenvolvido na proteção dos direitos humanos.

Segundo Francisco Ferreira Jorge Neto e Jouberto de Quadros Pessoa Cavalcante 

(2015):

A OIT era parte integrante da Sociedade das Nações. Poucos meses 
depois da constituição da ONU (maio de 1946), foi concluído o acordo 
entre a nova Organização Internacional e a OIT, pelo qual se reconheceu 
a OIT como uma agência especializada, competente para empreender a 
ação que considere apropriada, de conformidade com seu instrumento 
constitutivo básico, para o cumprimento dos propósitos nele expostos 
(artigo. 1º). (JORGE NETO; CAVALCANTE, 2015, p. 143)
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Roseli Fernandes Scabin (2015, p. 3) argumenta que a OIT foi criada “como 

resultado dos esforços dos países integrantes da então existente liga das Nações, 

no sentido de promover a paz mundial e prevenir o mundo contra o surgimento de 

focos de potenciais conflitos através da humanização das condições de trabalho”. E 

complementa a autora:

Os dirigentes dos países integrantes da Liga das Nações perceberam, 
desde então, os perigos decorrentes das más condições de vida que atin-
giam a maior parte da população. Em outras palavras, ficou claro, para 
o mundo inteiro, que o povo submetido a condições de vida desumanas, 
ou até mesmo subumanas, torna-se vulnerável à disseminação de ide-
ologias nem sempre honestas em seus propósitos, e transforma-se em 
“massa de manobra” a serviço de interesses políticos e de governantes 
equivocados ou mal-intencionados. (SCABIN, 2015, p. 3)

Mário De La Cueva, citado por Arnaldo Sussekind (2000), prevê:

O direito internacional do trabalho é direito interno que se universaliza; 
porém, também poderia dizer-se que o direito do trabalho é direito inter-
nacional do trabalho que se realiza na legislação de cada Estado. Seria, 
talvez, preferível falar do direito universal do trabalho. (DE LA CUEVA apud 
SUSSEKIND, 2000, p. 317)

Insta destacar que o Tratado de Versalhes – nome pelo qual a Conferência ficou 

conhecida – dispôs, na parte XIII sobre a criação da OIT, o documento internacional 

elaborado para promover a paz social e enunciar a melhoria das relações emprega-

tícias por meio dos princípios que iriam reger a legislação internacional do trabalho. 

Por ter sido um desses países vitoriosos, o Brasil tomou parte do Tratado como um 

de seus signatários.

Sussekind (2000), ao enfatizar a finalidade e o objeto do Direito Internacional 

do Trabalho, esclarece:

A expressão ‘Direito Internacional do Trabalho’ (DIT) vem sendo empre-
gada cada vez mais para identificar o capítulo do Direito Internacional 
Público que trata da proteção do trabalhador, seja como parte de um 
contrato de trabalho, seja como ser humano, com as finalidades: a) 
universalizar os princípios de justiça social e, na medida do possível, 
uniformizar as correspondentes normas jurídicas; b) estudar as questões 
conexas, das quais depende a consecução desses ideais; c) incrementar 
a cooperação internacional visando à melhoria das condições de vida do 
trabalhador e à harmonia entre o desenvolvimento técnico-econômico e o 
progresso social. (SUSSEKIND, 2000, p. 17)

Também na mui apropriada visão de Husek (2015), observam-se a finalidade e 

o objeto do Direito Internacional do Trabalho:
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É a de universalizar os princípios de justiça social, bem como, se possí-
vel, buscar a uniformização das normas jurídicas dos diversos Estados, 
quanto à matéria do trabalho, desenvolvendo a cooperação internacional. 
O objetivo básico é a condição da melhoria da vida do trabalhador, não 
importa a raça, sexo, idade, cultura, nível social, espécie profissional, 
nacionalidade, religião etc. (HUSEK, 2015, p. 63)

Durand e Jaussaud, citados por Sussekind (2000), definiram os três motivos 

inspiradores da criação da OIT com exatidão:

a) um sentimento de justiça social por existirem, ainda, condições de 
trabalho que implicam, para um grande número de pessoas, miséria e 
privações; b) o perigo da injustiça social para a manutenção da paz, em 
vista do descontentamento que gera; c) a similaridade das condições 
de trabalho na ordem internacional, a fim de evitar que os esforços de 
certas nações desejosas de melhorar a sorte dos seus trabalhadores 
possam ser obstados pela não-adoção, por outros países, de regimes de 
trabalho realmente humanos. (DURAND; JAUSSAUD apud SUSSEKIND, 
2000, p. 124)

O autor, contudo, adverte que a similitude das condições de trabalho no plano 

universal, com o objetivo de formar um direito comum da humanidade nos campos 

do Direito do Trabalho e da Seguridade Social, não poderá ser alcançada enquanto 

vigorar a injusta ordem econômica internacional resultante do neoliberalismo irra-

diado pela globalização da economia, que dividiu o mundo em países globalizantes e 

globalizados, impedindo o desenvolvimento socioeconômico do terceiro mundo. 

Para Nicolas Valticos, citado por Sussekind (2000), a filosofia da OIT apresenta 

as seguintes características:

O objetivo da OIT não se restringe a melhorar as condições de traba-
lho, mas a melhorar a condição humana no seu conjunto; b) a OIT não 
procura unicamente a melhoria das condições materiais de existência. 
Ela dá ênfase tanto à luta contra a necessidade, visando ao progresso 
material e à segurança econômica, como à defesa dos valores da liber-
dade – notadamente da liberdade de expressão e de associação – de 
dignidade e de igualdade – em particular da igualdade de oportunidade, 
independentemente da raça, da crença ou do sexo; c) a ação da Orga-
nização não se limita à proteção dos trabalhadores propriamente ditos, 
porquanto alcança o conjunto dos seres humanos nas suas relações com 
o trabalho; c) os textos fundamentais da OIT insistem na necessidade de 
um esforço concentrado, internacional e nacional, para promover o bem 
comum, isto é, para assegurar o bem-estar material e espiritual da huma-
nidade; d) esses princípios de base da OIT sublinham que a ação para 
melhorar as condições sociais da humanidade, no sentido mais amplo do 
termo, não deve constituir um setor distinto das políticas nacionais ou da 
ação internacional, pois representa o próprio objeto dos programas eco-
nômicos e financeiros e que estes devem ser julgados por esse prisma. 
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Afirma-se, assim, a primazia do social em toda planificação econômica 
e a finalidade social do desenvolvimento econômico. (VALTICOS apud 
SUSSEKIND, 2000, p. 129)

A OIT é uma entidade que visa a orientar as políticas legislativas para todos 

os países-membros, objetivando internacionalizar disposições sobre o trabalho e 

seguridade social e outras correlatas, que ampliem o rol de tutela e de efetivação 

dos Direitos Humanos dos trabalhadores. Sua criação foi muito bem delineada pela 

Conferência da Paz que originou o Tratado de Versalhes, dispondo acerca da OIT, em 

sua parte XIII, com o seguinte preâmbulo, in verbis:

Considerando que a paz para ser universal e duradoura deve assentar 
sobre a justiça social; 

Considerando que existem condições de trabalho que implicam, 
para grande número de indivíduos, miséria e privações, e que o 
descontentamento que daí decorre põe em perigo a paz e a harmonia 
universais, e considerando que é urgente melhorar essas condições no 
que se refere, por exemplo, à regulamentação das horas de trabalho, 
à fixação de uma duração máxima do dia e da semana de trabalho, ao 
recrutamento da mão-de-obra, à luta contra o desemprego, à garantia 
de um salário que assegure condições de existência convenientes, à 
proteção dos trabalhadores contra as moléstias graves ou profissionais 
e os acidentes do trabalho, à proteção das crianças, dos adolescentes 
e das mulheres, às pensões de velhice e de invalidez, à defesa dos 
interesses dos trabalhadores empregados no estrangeiro, à afirmação do 
princípio “para igual trabalho, mesmo salário”, à afirmação do princípio 
de liberdade sindical, à organização do ensino profissional e técnico, e 
outras medidas análogas; 

Considerando que a não adoção por qualquer nação de um regime de tra-
balho realmente humano cria obstáculos aos esforços das outras nações 
desejosas de melhorar a sorte dos trabalhadores nos seus próprios ter-
ritórios.

Segundo Lygia Maria de Godoy Batista Cavalcante (2008), o Tratado de 

Versalhes consagrou o Direito do Trabalho como um novo ramo da ciência jurídica e, 

para universalizar suas normas, criou a OIT. O preâmbulo de criação da OIT contém 

o essencial da tríplice justificação de uma ação legislativa internacional sobre as 

questões de trabalho com expressiva ressonância nas Convenções correspondentes. 

Assim sendo, a primeira justificativa é a “política”, a fim de assegurar bases sólidas 

à paz mundial; a segunda justificativa é a “humanitária”, voltada à existência das con-

dições de trabalho que despertam injustiça, miséria e privações; e, por fim, a terceira 

justificativa é “econômica”, com o argumento inicial da concorrência internacional 

como obstáculo para a melhoria das condições sociais em escala nacional. 
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A esse respeito, lecionam Patrícia Tuma Martins Bertolin e Fabiana Larissa 

Kamada (2014) que a OIT tem desenvolvido, desde o seu surgimento em 1919, diver-

sas ações para o fortalecimento da justiça social, quer elaborando, quer influindo 

decisivamente para o delineamento de políticas econômicas, sociais e trabalhistas. 

Na lição de Márcio Morena Pinto (2014), desde o momento de sua institui-

ção, a OIT vem desempenhando relevante papel na internacionalização do Direito do 

Trabalho, fomentando a uniformização de preceitos trabalhistas fundamentais e a 

sua harmonização com a ordem interna dos países celebrantes de seus tratados e 

de suas convenções. 

Américo Plá Rodriguez, citado por Luiz Eduardo Gunther (2012), estabelece os 

motivos mais importantes para se internacionalizar a proteção do trabalhador, ou 

seja, as cinco razões que explicam por que a ideia de formar um Direito Internacional 

do Trabalho surgiu e se desenvolveu. De acordo com este autor, a OIT constitui 

como razão essencial para se internacionalizar, de forma eficaz e permanente, a 

proteção do trabalhador, estabelecendo um nível mínimo de benefícios que todos os 

países respeitem. Por isso, os motivos que justificam tal propósito podem resumir-se 

em cinco pontos principais, a saber: a) universalidade dos problemas; b) perigo da 

concorrência desleal entre os Estados; c) solidariedade entre os trabalhadores de 

diversos países; d) desenvolvimento das migrações; e) contribuição para a paz. 

A criação da OIT baseou-se em argumentos humanitários e políticos que fun-

damentaram a formação da justiça social no âmbito internacional do trabalho. O 

argumento humanitário funda-se nas condições injustas e deploráveis das circunstân-

cias de trabalho e de vida dos trabalhadores – a partir da Revolução Industrial – que 

se deu em virtude das mudanças no sistema de produção durante o século XVIII na 

Inglaterra.

A Revolução Industrial multiplicou a riqueza e o poderio econômico dos burgue-

ses; todavia, em contrapartida, trouxe, para a população operária, o aprofundamento 

das desigualdades sociais, o aumento do desemprego e a alienação dos trabalhado-

res em relação aos meios de produção. Como o empresário-capitalista tornou-se o 

detentor único dos meios de produção, agrupando assalariados em seu estabeleci-

mento para operarem as máquinas (produção em série), dispensou-se a habilidade 

individual. Consequentemente, a mecanização generalizou a divisão do trabalho e 

fragmentou a produção de cada artigo em etapas sucessivas que exigem do trabalha-

dor uma repetição de movimentos remetentes. 

Em tal contexto, assegura Cavalcante (2007):

A exigência cada vez menor com relação às habilidades individuais do 
trabalhador, a preponderância da grande máquina e o número cada vez 
maior de empregados povoando as grandes fábricas transformaram o 
trabalhador numa simples peça, sem maior importância e anônima, 
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desconhecida; um objeto igual aos demais, carente de valor humano. 
(CAVALCANTE, 2007, p. 144)

Assim, em decorrência da intensa industrialização nos países europeus, 

surgiram as condições sociais e políticas para os movimentos organizados de reivin-

dicações dos trabalhadores ante o crescente estado de miséria e de sofrimento a 

que estavam submetidos. Em face da tomada de consciência de classe e da luta por 

melhores condições de vida, de trabalho, de saúde e de dignidade, os trabalhadores 

influenciaram a intervenção social do Estado para construir políticas de proteção à 

classe trabalhadora. 

Na mesma toada, explica Cavalcante (2007):

A chamada questão social, evidenciada no século XIX, representava a situ-
ação lamentável em que se encontravam os trabalhadores no alvorecer 
da sociedade industrial, sobretudo em razão dos salários insuficientes, 
das condições penosas de trabalho e de moradia, das jornadas extenu-
antes, dos riscos trazidos pelos trabalhos nas máquinas, das sequelas 
dos acidentes em seguridade social, do desamparo às enfermidades e à 
invalidez, além do abuso aos trabalhos das mulheres e das crianças, que 
eram pagos com salários ainda menores. A reação a todos esses proble-
mas vividos pela classe trabalhadora se produziu a partir da tomada de 
consciência acerca da situação. (CAVALCANTE, 2007, p. 144)

A burguesia industrial, em busca de maiores lucros e de menores custos, 

acelerou a produção de mercadorias com o aumento da exploração do trabalhador, 

numa fase histórica em que a Revolução Industrial propiciava o fortalecimento das 

empresas.

Conforme Sidney Guerra (2014): 

O surgimento da Organização Internacional do Trabalho é uma resposta 
aos anseios dos movimentos sindicais que pressionavam os Estados no 
que tangia à criação de uma organização que pudesse estabelecer meca-
nismos de proteção aos trabalhadores. (GUERRA, 2014, p. 31)

Nesse aspecto, “desde a Revolução Industrial, havia um forte apelo para que 

fossem asseguradas e protegidas prerrogativas dos trabalhadores, haja vista as con-

dições insalubres e precárias em que as atividades eram desenvolvidas” (GUERRA, 

2014, p. 31). 

Então, inúmeros empregadores, valendo-se da plena liberdade contratual e do 

Estado Liberal, impuseram aos trabalhadores a aceitação das mais vis condições de 

trabalho. Dessa maneira, os problemas sociais gerados por aquela revolução (miséria, 

desemprego, salários irrisórios, longas jornadas, grandes invenções tecnológicas da 
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época, inexistência de leis trabalhistas etc.) contribuíram para consolidar o capitalismo 

como modo de produção dominante.

Observa-se, de tal modo, que o trabalho retribuído por salário acarretou o surgi-

mento dos direitos sociais, pela luta do proletariado por melhores condições de vida 

e de trabalho e por normas ou regras de justiça retributiva. O aumento da margina-

lização social e o embate entre o proletariado e o aparato político-estatal acabaram 

culminando na formação do Estado de Bem-Estar Social, já em fins do século XIX e, 

principalmente, durante o século XX.

O Estado de Bem-Estar Social surgiu, pois, com a eclosão das reivindicações e 

dos movimentos sociais dos trabalhadores por melhores condições de trabalho e de 

subsistência. Isso levou o Estado a interferir diretamente nas relações privadas para 

regulamentar a relação de trabalho e para dar proteção social aos indivíduos alijados 

do mercado de trabalho. Assim, é a proteção social dos trabalhadores a raiz histórica 

e sociológica do Direito do Trabalho.

Sob o impacto da Primeira Guerra Mundial e do processo de reconstrução social, 

a OIT surgiu, no plano político, como o mais importante organismo internacional, 

sendo responsável por assegurar bases sólidas para a paz mundial e por obter melho-

res condições humanas para a classe trabalhadora. A ideia da internacionalização da 

legislação social trabalhista veio, portanto, na primeira metade do século XX, quando 

se generalizou, em diversos Estados nacionais, a tese de que o Estado deveria inter-

vir nas relações sociopolíticas e econômicas, com vistas a assegurar um mínimo de 

direitos sociais aos indivíduos. Tal movimento da classe operária subsidiou o nasci-

mento do direito social ao trabalho regulado – considerado um dos direitos humanos 

de segunda dimensão.

A OIT funda-se no princípio da paz universal e permanente como instrumento 

de concretização e de universalização dos ideais de justiça social e de proteção ao 

trabalhador no mundo internacional do trabalho. Visto que a Organização das Nações 

Unidas (ONU) surgiu no ano de 1945, após a Segunda Guerra Mundial (1945), para 

não haver dois organismos internacionais com as mesmas funções e atribuições, 

declarou-se a OIT integrante da ONU. Por isso, a OIT é considerada um organismo 

internacional associado à ONU, aliás, a uma das agências especializadas da ONU.

Destarte, aprovada a Carta das Nações Unidas, da qual resultou a criação 

da ONU e a revisão da Constituição da OIT, fica afirmada, definitivamente, a per-

sonalidade da OIT como pessoa jurídica de direito público internacional, de caráter 

permanente, constituída de Estados, que assumem, de forma soberana, a obrigação 

de observar as normas a se ratificarem no plano interno.

No viés da temática, M. M. Pinto (2014) demonstra que a OIT tem mantido 

uma representação desde a década de 1950, com programas e com atividades que 

cumprem os seus objetivos primordiais, refletindo-se em uma promoção permanente 
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das normas internacionais do trabalho, do emprego, da melhoria das condições de 

trabalho e da ampliação da proteção social. 

A OIT, portanto, visa a adotar uma política social de cooperação e de desen-

volvimento social entre todos os sistemas jurídicos nacionais para a melhoria das 

condições de trabalho, mediante a implementação de normas protetivas sociais, eco-

nômicas e universais para os trabalhadores e o reconhecimento internacional dos 

Direitos Humanos do Trabalhador. 

Na oportuna visão de Gunther (2012), os notórios efeitos da globalização-mun-

dialização apresentam desafios jurídicos no papel dos Estados, das Organizações 

Internacionais ou das empresas multinacionais. E o significado fundamental da OIT 

consiste em equilibrar as relações entre o capital e o trabalho, por se viver em um 

mundo unipolar com o predomínio do capitalismo. 

Eduardo Biacchi Gomes e Andréa Arruda Vaz (2015) assinalam que os pro-

pósitos supratraçados por Gunther justificam a formação de uma pessoa jurídica 

internacional para a proteção e para a promoção do trabalho decente, de forma digna, 

com respeito, especialmente, aos trabalhadores menos favorecidos. 

De tal modo, Gomes e Vaz (2015) argumentam com exatidão os referidos auto-

res que a atuação da OIT volta-se à promoção de um mínimo de dignidade de forma 

a abarcar o máximo de países do planeta – em caráter universal – para um modo de 

vida minimamente decente, já que, na maioria das vezes, o trabalho, para grande 

parcela da população, pode ser o principal meio de se proporcionarem e de se efeti-

varem os direitos humanos. Logo, a preocupação da OIT se materializa na promoção 

de políticas sociais e na busca pela garantia de um trabalho decente para todos, 

como forma de concretização dos direitos fundamentais do ser humano ao trabalho, 

enquanto destinatário principal de todas as ações da OIT. 

A OIT compreende, portanto, uma pessoa jurídica de Direito Internacional 

Público, de caráter permanente, posteriormente vinculada às Nações Unidas. Todos 

os seus objetivos visam a estabelecer critérios básicos de proteção ao trabalhador, 

regulando a sua proteção no plano internacional, objetivando assegurar padrões mais 

condizentes de dignidade e de bem-estar social. 

Desde a sua criação, a OIT está assente no princípio – inscrito na sua 

Constituição – de que não pode haver paz universal duradoura sem justiça social. 

Desse modo, com o Tratado de Versalhes, ficou estabelecida a criação da Liga das 

Nações, bem como a criação de uma organização internacional voltada aos interes-

ses dos trabalhadores.

Então, concorde Sussekind (2000), a OIT possui a seguinte natureza jurídica:

A OIT é uma pessoa jurídica de Direito Público Internacional, de caráter 
permanente, constituída de Estados, que assumem, soberanamente, 
a obrigação de observar as normas constitucionais da entidade e das 
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convenções que ratificam, integrando o sistema das Nações Unidas 
como uma das suas agências especializadas. A composição tripartida 
da sua assembleia geral (Conferência Internacional do Trabalho), do 
Conselho de Administração e de quase todos os seus órgãos colegiados, 
nos quais têm assento, com direito a voz e (sic) voto, representantes 
de Governos e de organizações de trabalhadores e de empregadores, 
constitui uma das características marcantes da OIT e fator de relevo 
na formação do alto conceito que desfruta nos planos da cultura, da 
produção e do trabalho. (SUSSEKIND, 2000, p. 122)

Neste sentido, a OIT traduz-se como marco notável na generalização do processo 

de afirmação dos direitos humanos sociais do trabalhador no mundo capitalista.

3 A declaração da OIT sobre princípios e direitos fundamentais 
no trabalho de 1988

Cumpre ressaltar que 50 anos depois da Declaração de Filadélfia, a Conferência 

Geral da OIT adotou, durante a 86ª reunião, realizada em Genebra, em junho de 

1988, a Declaração sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho e o 

seu seguimento. Por meio dessa Declaração, os princípios fundamentais do trabalho 

passam a ser objeto de convenções internacionais, que foram reconhecidas como 

fundamentais. 

A Declaração da OIT designou as oito Convenções Internacionais do Trabalho 

para tornarem efetivos os princípios e os direitos mínimos reconhecidos como funda-

mentais para o trabalhador. A comunidade internacional, nesta Declaração, reconhece 

e assume a obrigação de respeitar e de aplicar as referidas Convenções que versam 

sobre os Direitos Humanos do trabalhador.

Assim, por esta Declaração Internacional, todos os Estados-membros são sub-

metidos ao respeito, à promoção e à realização dos princípios relativos aos direitos 

fundamentais dos trabalhadores. Ademais, ela confirma a necessidade de a OIT 

promover políticas sociais sólidas, estimular a formação profissional e promover polí-

ticas eficazes destinadas à criação de emprego e à participação justa do empregado 

nas riquezas para o pleno desenvolvimento das suas potencialidades humanas, ao 

expor os princípios fundamentais do trabalho suprarrelacionados.

Segundo Matteo Carbonelli (2015):

Esta Declaração, em verdade, depois de reafirmar que, em uma 
situação de crescente interdependência econômica, é uma necessidade 
urgente reafirmar esses direitos, estabelece que todos os Estados-
membros da Organização, tendo aceitado os princípios e os direitos 
previstos na Constituição e na Declaração de Filadélfia, que foram, 
em seguida, expressos e desenvolvidos sob a forma de direitos e 
de obrigações específicos nas oito Convenções reconhecidas como 
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fundamentais, têm, portanto, mesmo que não tenham ratificado essas 
Convenções, a obrigação de respeitar, promover e tornar realidade, de 
boa-fé e de acordo com a Constituição da OIT, os princípios relativos 
aos direitos fundamentais consagrados nas referidas Convenções, e 
mais estabelecidas em outras Convenções e Recomendações sobre os 
mesmos assuntos [...]. (CARBONELLI, 2015, p. 26)

A Declaração de 1988 proclama a obrigação de todos os membros de respeitar 

os princípios referentes aos direitos fundamentais, independentemente de terem ou 

não ratificado as Convenções Fundamentais, por se tratarem de princípios já enun-

ciados na Constituição da OIT e na Declaração de Filadélfia, além de estabelecer a 

obrigação da OIT em assistir os países no cumprimento dos direitos fundamentais, 

in verbis:

3. Reconhece a obrigação da Organização de ajudar a (sic) seus Mem-
bros, em resposta às necessidades que tenham sido estabelecidas e 
expressadas, a alcançar esses objetivos (sic) fazendo pleno uso de seus 
recursos constitucionais, de funcionamento e orçamentários, incluída 
a mobilização de recursos e apoios externos, assim como estimulando 
a(sic) outras organizações internacionais com as quais a OIT tenha esta-
belecido relações, de conformidade com o artigo 12 de sua Constituição, 
a apoiar esses esforços: 

a) oferecendo cooperação técnica e serviços de assessoramento des-
tinados a promover a ratificação e (sic) aplicação das Convenções 
Fundamentais; 

b) assistindo aos (sic) Membros que ainda não estão em condições de 
ratificar todas ou algumas dessas Convenções em seus esforços por 
respeitar, promover e tornar realidade os princípios relativos aos direitos 
fundamentais que são objeto dessas Convenções; e 

c) ajudando aos (sic) Membros em seus esforços por criar um meio 
ambiente favorável de desenvolvimento econômico e social. 

Estatuem, ainda, os itens 4 e 5 da Declaração de 1988, in verbis:

4. Decide que, para tornar plenamente efetiva a presente Declaração, 
implementar-se-á um seguimento promocional, que seja crível e eficaz, 
de acordo com as modalidades que se estabelecem no anexo que será 
considerado parte integrante da Declaração. 

5. Sublinha que as normas do trabalho não deveriam utilizar-se com fins 
comerciais protecionistas e que nada na presente Declaração e no seu 
seguimento poderá invocar-se nem utilizar-se de outro modo com esses 
fins; ademais, não deveria de modo algum colocar-se em questão a 
vantagem comparativa de qualquer país sobre a base da presente Decla-
ração e seu seguimento.

Gomes (2014), ao analisar o item 3 da Declaração de 1988, defende:
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Enquanto seu objetivo imediato é a ratificação e o cumprimento das Con-
venções Fundamentais pelos Estados-membros, a OIT também possui o 
papel de assistir os Estados que ainda não estão prontos para ratificar 
as Convenções. Essa assistência deve se dar no sentido de promover os 
princípios da OIT e as mudanças que possibilitarão a futura ratificação 
ou maior respeito aos princípios protegidos pelas Convenções. (GOMES, 
2014, p. 33)

Nesta ótica, leciona Gomes (2014) que, além de ser a primeira norma da OIT a 

se utilizar do conceito de direitos fundamentais, a Declaração de 1988 possui cará-

ter promocional, em contraste com as Convenções Internacionais da OIT, tratados 

internacionais, as quais, quando ratificadas, geram obrigações internacionais aos 

Estados-membros.

Destaca também a autora:

Ao utilizar o rótulo “direitos fundamentais”, a OIT buscou fortalecer sua 
regulação no contexto da globalização econômica sem utilizar de fato 
nenhum mecanismo de imposição de suas normas. O uso dos direitos 
fundamentais revela o contexto no qual se encontrava a OIT, no qual (sic) 
a própria legitimidade da regulação trabalhista era colocada em questão 
por sua falta de eficácia. Ao declarar serem certos direitos trabalhistas 
fundamentais, a organização tinha como objetivo proteger esses direi-
tos do questionamento econômico e político, enquanto (sic) ao mesmo 
tempo (sic) tornava sua atuação legítima. (GOMES, 2014, p. 29)

Para Barzotto (2007, p. 44): “A OIT, ao fixar quatro princípios ou direitos funda-

mentais no trabalho, em 1988, elegeu quais seriam os direitos humanos básicos e 

proclamou-os como indicadores mínimos da dignidade dos trabalhadores”.

A competência específica da OIT é promover, nos Estados-membros, o respeito 

aos princípios fundamentais do homem trabalhador e a sua aplicação. Cabendo 

retomá-los, neste ponto, a fim não só de rememorá-los, mas também de reafirmá-los 

dada a sua abrangência e a sua relevância: 1 – liberdade de sindicalização; 2 – real 

reconhecimento do direito de negociação coletiva; 3 – eliminação de todos os modos 

de trabalho forçado; 4 – erradicação do trabalho infantil; 5 – supressão de toda a 

discriminação no emprego e ocupação.

De acordo com Barzotto (2007):

Através desta Declaração, a OIT, como resultado de sua cooperação no 
plano internacional para promover a justiça social, via harmonização de 
padrões de trabalho decente no mundo, entrega à comunidade mundial 
um plano de ação de direitos humanos para a promoção dos trabalhado-
res. (BARZOTTO, 2007, p. 11)

Ainda consoante Barzotto (2007):
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Quando a Declaração da OIT veda a utilização de trabalho escravo e 
trabalho infantil, tem-se, de um modo mais claro, a proteção à dignidade 
econômica do trabalhador, mas, ao afirmar a exigência da liberdade sin-
dical, a Declaração adentra a esfera política, sendo os bens econômicos 
um efeito da organização dos trabalhadores. Por fim, ao prescrever a não-
discriminação no trabalho, a OIT afirma a dignidade jurídica da pessoa, 
com o seu caráter intrinsicamente igualitário. (BARZOTTO, 2007, p. 21)

Assim, para Barzotto (2007), podem-se conceituar os direitos humanos como:

[...] aqueles que visam ao reconhecimento de direitos à pessoa enquanto 
pessoa, derivados da dignidade própria da condição humana. Direitos 
humanos dos trabalhadores, por consequência, são os fundados na 
dignidade da pessoa humana nas suas dimensões jurídica, política e 
econômica. (BARZOTTO, 2007, p. 21)

Destarte, “o significado desta nova terminologia baseia-se na consideração de 

que esses direitos fundamentais já estão inscritos na Constituição da OIT, que ape-

nas atualiza a forma para promover sua aplicação universal” (BARZOTTO, 2007, p. 

93).

E mais: 

Assim como a Declaração de Filadélfia reafirmou certos valores fun-
damentais, para a OIT, a Declaração Relativa aos Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho e seu seguimento reiteram a vinculação da 
atividade normativa ao tópico dos Direitos Humanos, explicitando uma 
relação já existente. (BARZOTTO, 2007, p. 94)

Também concorde Barzotto (2007), cabe retomar:

Entendem-se como direitos humanos dos trabalhadores aqueles que 
constam da Declaração da Organização Internacional do Trabalho rela-
tiva aos Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, de 18 de junho 
de 1988, que estão agrupados em quatro temas: abolição do trabalho 
forçado, erradicação do trabalho infantil, liberdade sindical e não-discri-
minação. (BARZOTTO, 2007, p. 17)

A OIT, como foro privilegiado das discussões trabalhistas e como uma das insti-

tuições internacionais responsáveis pela internacionalização do sistema de proteção 

dos direitos humanos no plano internacional definiu o atual papel das normas inter-

nacionais do trabalho, propondo, em 1988, a Declaração Relativa aos Princípios e 

Direitos Fundamentais no Trabalho, como uma plataforma social mínima de âmbito 

mundial. Assim, a OIT vincula expressamente a discussão das normas trabalhistas 

internacionais aos direitos humanos. 
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Enfatiza Barzotto (2007) com exatidão:

A referida Declaração tem efeitos importantes nos Estados nacionais, 
quanto à problemática dos trabalhadores, visto que enfatiza a existên-
cia de padrões mínimos de trabalho decente, trabalho digno, no mundo. 
Ainda que outras declarações de direitos humanos anteriores contem-
plassem indiretamente a proteção ao trabalhador, a Declaração da OIT, 
de 1988, torna explícito este nexo dos direitos humanos e a dignidade 
do trabalhador. Dado seu caráter positivado, a Declaração não apresenta 
apenas exigências morais, mas reafirma direitos básicos que passam a 
fazer parte dos ordenamentos jurídicos nacionais. Isso pelo fato de que 
os Estados nacionais que participam da OIT se obrigam a respeitar e 
seguir os princípios da Constituição da OIT ampliados ou reformulados 
em termos de direitos humanos pela Declaração Relativa aos Princípios 
e Direitos Fundamentais no Trabalho. (BARZOTTO, 2007, p. 13)

Pela Declaração em análise, todos os Estados-membros são submetidos ao 

respeito, à promoção e à realização dos princípios relativos aos direitos fundamen-

tais. Conforme visto no excerto anterior transcrito, a obrigação também é válida para 

os Estados que não ratificaram as Convenções em questão, pois tais princípios e 

direitos fundamentais são enunciados na Constituição e na Declaração de Filadélfia, 

às quais aderem os Estados-membros da OIT. 

Prescreve o item 1 da Declaração de 1988, in verbis:

A Conferência Internacional do Trabalho

1. Lembra: 

a) que no momento de incorporar-se livremente à OIT, todos os Membros 
aceitaram os princípios e direitos enunciados em sua Constituição e na 
Declaração de Filadélfia, e se comprometeram a esforçar-se por alcançar 
os objetivos gerais da Organização na medida de suas possibilidades e 
atendendo a suas condições específicas; 

b) que esses princípios e direitos têm sido expressados e desenvolvidos 
sob a forma de direitos e obrigações específicos em Convenções que 
foram reconhecidas como fundamentais dentro e fora da Organização.

Nesta toada, Crivelli (2010, p. 69) ressalta que “o objetivo maior desta 

Declaração é impulsionar a ratificação das oito Convenções Fundamentais por todos 

os Estados-membros”.

A ratificação das oito Convenções Fundamentais do trabalho é considerada como 

prioritária, e os Estados-membros estão, pela Constituição da OIT e pela Declaração 

de Filadélfia, comprometidos em aplicar os princípios nelas contidos e mandar rela-

tórios de forma periódica.

Por conseguinte, lembra Thome (2014) que um dos passos para a garantia do 

trabalho decente é a garantia dos direitos humanos, que pode se dar mediante a 
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ratificação das Convenções da OIT ou, no mínimo, de suas Convenções Fundamentais, 

assim consideradas. 

Para Gurgel (2010, p. 120): “O respeito aos preceitos das Convenções da OIT, 

em especial as inseridas na Declaração sobre os Princípios e Direitos Fundamentais 

do Trabalho, compõe o arcabouço jurídico do que se entende por trabalho decente”. 

Sendo assim, as oito Convenções Internacionais que formam o ideal de prin-

cípios fundamentais do trabalho dispõem sobre temas que, devido ao status de jus 

cogens de suas normas, nenhum Estado-membro pode desconsiderar, sendo essen-

ciais à dignidade da pessoa humana e ao progresso da humanidade. Ademais,

Nenhuma das Convenções da OIT incluídas nos princípios e direitos 
fundamentais do trabalho são normas de aplicação progressiva. Todas 
gozam de plena eficácia jurídica desde sua entrada em vigor em qualquer 
ordenamento jurídico. (GURGEL, 2010, p. 120)

Nesse enleio, asseguram Gomes e Vaz (2015):

No que diz respeito às normas internacionais, principalmente no caso 
das Convenções da OIT, que preceituam garantias, em determinados ins-
trumentos, direitos e garantias fundamentais, há um ganho imensurável 
na proteção dos direitos humanos. Implementar os preceitos contidos 
nas Convenções é a mais visível concretização da dignidade da pessoa 
humana e de um trabalho decente, este como preceito maior da OIT. 
(GOMES; VAZ, 2015, p. 177)

A Declaração da OIT sobre os Princípios e os Direitos Fundamentais no Trabalho, 

aprovada pela Conferência Internacional do Trabalho em 1988, confirma a necessi-

dade de a OIT promover políticas sociais sólidas, estimular a formação profissional 

e promover políticas eficazes destinadas à criação de emprego e à participação justa 

do empregado nas riquezas para o pleno desenvolvimento das suas potencialidades 

humanas.

Além do exposto, Antônio Rodrigues de Freitas Júnior (2014) enfatiza que a 

Declaração de 1988 cuida de disposição declaratória de princípios, ou seja, de uma 

proclamação de princípios que se consideram, por quaisquer mecanismos, já vigen-

tes e, portanto, aptos à exigibilidade desde sempre.

No mesmo viés, Ana Virgínia Moreira Gomes e Patrícia Tuma Martins Bertolin 

(2005) sublinham o fato de a Declaração estabelecer que todos os Estados- membros 

da OIT devem respeitar, promover e aplicar os direitos e os princípios ali contidos –  

havendo ou não ratificado as Convenções referenciadas – por se tratar de valores 

universais, capazes de proporcionar um padrão mínimo de proteção ao trabalho. A 

Declaração de Princípios de 1988 é importante instrumento a ser observado pelos 

Países-membros da OIT para garantir a dignidade do trabalhador. 
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Em idêntica perspectiva, Daniel Damásio Borges, citado por Ivan Ervolino e 

Sandor Ramiro Darn Zapata (2014), argumenta que esta Declaração foi importante 

por ter identificado um conjunto de direitos, em matéria de trabalho, que todos os 

membros da OIT devem respeitar, promover e realizar, independentemente da ratifi-

cação das Convenções da OIT, justificados pelos próprios compromissos adotados na 

Constituição da OIT e na Declaração de Filadélfia, por suas disposições estabelece-

rem as linhas diretivas da regulamentação internacional do trabalho. 

Bertolin e Kamada (2014) também destacam que, para a efetivação de todos 

os princípios elencados na Declaração de 1988, a OIT estabeleceu a necessidade de 

monitoramento dos avanços alcançados em todo o mundo no tocante às temáticas. 

Neste sentido, a Organização tem elaborado, de quatro em quatro anos, um relatório 

global sobre tais temas. 

De sua parte, Freitas Júnior (2014, p. 13) assegura que a Declaração de 1988, 

“representou um divisor de águas na estratégia de regulação do trabalho adotada 

pela organização desde sua criação em 1919”, por ter proclamado princípios cons-

titutivos de direitos exigíveis prima facie, enunciando, expressamente, um elenco 

de direitos fundamentais, fazendo a Declaração de 1988 ser considerada pioneira, 

representando um nítido giro estratégico na maneira pela qual a OIT passaria a orien-

tar sua estratégia regulatória. 

É de suma importância frisar, concorde Barzotto (2011), que a evolução da con-

cepção da liberdade, da igualdade e da solidariedade também afeta diretamente os 

direitos humanos dos trabalhadores. Isso acontece, porque tais direitos – consagra-

dos na Declaração da OIT Relativa aos Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho 

– contemplam todas as gerações de direitos humanos e representam conquistas 

históricas que devem ser mantidas. Por isso,

Nem todos os direitos dos trabalhadores se identificam somente com a 
primeira, segunda ou terceira geração. Embora sendo uma classificação 
útil, no prisma histórico, os direitos não se enquadram em apenas uma 
ou outra geração. Por exemplo, o trabalho escravo atenta contra a liber-
dade, a igualdade e a solidariedade, afrontando todas as gerações de 
direito, apesar de que, num primeiro impulso, pensa-se em relacionar o 
trabalho escravo com os direitos de liberdade da primeira geração. (BAR-
ZOTTO, 2011, p. 34).

Após tal análise, conforme Barzotto (2011), chega-se à conclusão:

Os direitos humanos dos trabalhadores, como conjunto de direitos 
individuais e sociais, podem ser resumidos numa constante luta pela 
liberdade e (sic) igualdade, que se expressam nas gerações de direitos 
humanos. (BARZOTTO, 2011, p. 34)
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De acordo com Ervolino e Zapata (2014), o propósito principal desse diploma é 

impulsionar a ratificação das oito Convenções Fundamentais elencadas pelo Conselho 

de Administração por todos os Estados-membros, o que significa estarem todos os 

princípios fundamentais, os quais compõem a base normativa da Declaração de 

1988, contidos nas oito Convenções. 

Como adverte Barzotto (2007): 

A ideia de justiça social não pode ser empobrecida pela ênfase ao desen-
volvimento econômico. Assim, forma-se um novo compromisso entre os 
atores a respeito do mínimo, que são os direitos básicos do trabalhador 
na realização de um trabalho decente. (BARZOTTO, 2007, p. 136)

Os princípios relativos aos direitos fundamentais no trabalho, que são objeto 

das principais Convenções da OIT – reconhecidas como fundamentais – cuja ratifi-

cação merece prioridade são os seguintes: a) Convenção nº 87, de 1948 – dispõe 

sobre a liberdade sindical e a proteção do direito de sindicalização; b) Convenção nº 

98, de 1949 – dispõe sobre o direito de sindicalização e do reconhecimento efetivo 

do direito de negociação coletiva; c) Convenção nº 29, de 1930 – dispõe sobre a 

abolição do trabalho forçado ou obrigatório; d) Convenção nº 105, de 1957 – dispõe 

sobre a abolição do trabalho forçado; e) Convenção nº 138, de 1973 – dispõe sobre 

a idade mínima para admissão no emprego; f) Convenção nº 182, de 1999 – dispõe 

sobre a proibição das piores formas de trabalho infantil e a ação imediata para sua 

eliminação; g) Convenção nº 100, de 1951 – dispõe sobre o salário igual para traba-

lho de igual valor entre o homem e a mulher; h) Convenção nº 111, de 1958 – dispõe 

sobre a discriminação em matéria de emprego e de ocupação.

A OIT visa, pois, a adotar uma política social de cooperação e de desenvolvimento 

social entre todos os sistemas jurídicos nacionais para a melhoria das condições 

de trabalho, mediante a adoção de normas protetivas sociais universais para os 

trabalhadores, mediante o reconhecimento internacional dos Direitos Humanos dos 

Trabalhadores. Conforme visto, tal reconhecimento se dá pela promoção do trabalho 

decente que, segundo a OIT, pode ser alcançada por meio da síntese de quatro 

estratégias básicas, quais sejam: 1ª – garantia dos princípios e dos direitos humanos 

no trabalho; 2ª – criação de melhores empregos e de oportunidades de melhores 

salários para mulheres e homens; 3ª – extensão da proteção social; 4ª – promoção 

do diálogo social. 
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4 Conclusão

A colimada efetivação dos direitos sociais trabalhistas representa importante 

instrumento de realização dos direitos humanos fundamentais no âmbito das rela-

ções de trabalho, sejam eles oriundos da seara internacional, sejam os de natureza 

constitucional nacional, visto que os mesmos constituem um importante mecanismo 

para a valorização da cidadania, para a erradicação da pobreza e da marginalização, 

para a redução das desigualdades sociais e regionais e para o reconhecimento do 

valor social do trabalho.

Então, é imprescindível perceber – cada vez mais – a urgência da adoção, de 

um novo paradigma para as relações de trabalho: servir como meio que garanta ao 

trabalhador uma existência digna. 

Por isso, viram-se, nesta empreitada, os principais fatores que contribuíram 

para o surgimento da OIT e a importância da Declaração de princípios e direitos 

fundamentais no trabalho de 1988. São momentos ou registros históricos e legis-

lativos que iluminaram o caminho percorrido na direção de ser sólido o processo de 

reconhecimento e efetivação dos direitos humanos dos trabalhadores, no âmbito 

internacional. 

Não há direitos humanos sem que – de fato – as normas internacionais proteti-

vas dos trabalhadores sejam respeitadas e aplicadas.
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